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INTRODUÇÃO À AUDITORIA TRABALHISTA
Uma auditoria é uma série de procedimentos, compreendendo exames e análises, que permitirão uma conclusão sobre as atividades auditadas.

Tais conclusões são direcionadas aos sócios, acionistas, investidores, administradores, titulares ou responsáveis pela entidade.

A auditoria trabalhista pode ser conceituada um conjunto de metodologias que permitirão concluir sobre a idoneidade dos valores e dados apresentados nos relatórios de Recursos Humanos, como folha de pagamento.

Dentre os objetivos da auditoria da folha de pagamento destacam-se:

1. Evitar ou corrigir fraudes e erros.

2. Reduzir as contingências trabalhistas e previdenciárias (possibilidades de multas e reclamatórias na justiça do trabalho).

3. Adequar cálculos e procedimentos às exigências legais (CLT, Regulamento da Previdência Social) e de controle financeiro da entidade auditada (custos, orçamento, tesouraria).

Nesta obra procurei apresentar as principais rotinas de auditoria para análise dos procedimentos trabalhistas, extraídos dos anos em que atuei como auditor e consultor empresarial de diversas empresas.

Procurei sintetizar os procedimentos para não ir além do imprescindível teórico, buscando orientar o auditor naquilo que, de fato, sinaliza fonte de problemas para o empregador.

Inclui links para a legislação e também para termos, diminuindo assim a extensão dos textos necessários e incorporando maior conteúdo aos estudos práticos e teóricos do auditor trabalhista.
ALTERAÇÕES – MEDIDA PROVISÓRIA 808/2017

A Medida Provisória 808/2017, com vigência a partir de 14.11.2017, estabeleceu mudanças na CLT, cujos destaques estão a seguir resumidos.

Entretanto, por não ter sido votada pelo Congresso Nacional, referida MP deixou de produzir seus efeitos em 23.04.2018.

 

Entretanto, ressalte-se que mesmo perdendo sua validade a partir da citada data, a MP teve eficácia legal durante o período em que esteve vigente, ou seja, a contar de 14.11.2017 a 22.04.2018.
 
Neste período, todos os atos praticados pelo empregador com base na MP 808/2017, foram válidos e possuem amparo jurídico.
Ajudas de Custo

As importâncias pagas como ajuda de custo que não integravam a remuneração do empregado estavam limitadas a 50% da remuneração mensal. Antes não havia esta limitação.

Entre as disposições houve alteração da incidência do Imposto de Renda e quaisquer outros encargos tributários sobre as parcelas referidas a seguir, exceto aquelas expressamente isentas em legislações específicas:


a) remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço;


b) as gorjetas que receber;


c) a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as comissões pagas pelo empregador.


Pelas novas regras, “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Gorjetas


A MP ratificava os termos da Lei nº 13.419/2017, que alterou o art. 457 da CLT, para estabelecer que gorjeta não constitui receita própria dos empregadores, destinando-se aos trabalhadores e sendo distribuída segundo os critérios de custeio e de rateio definidos em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. 

A norma também tratava sobre o direito de retenção da arrecadação correspondente à gorjeta, pela pessoa jurídica, estipulado nos percentuais a seguir, devendo, ainda, lançar a gorjeta na respectiva nota de consumo, mediante previsão em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à remuneração dos empregados, hipótese em que o valor remanescente deverá ser revertido integralmente em favor do trabalhador:


“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Gestantes


Gestantes deveriam ser afastadas do trabalho em locais com qualquer grau de insalubridade, excluído o pagamento de adicional de insalubridade. 

No caso de “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


Jornada de 12 por 36 horas

Empregador e funcionários poderiam estabelecer a jornada de 12 horas de trabalho com 36 horas de descanso apenas por “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Trabalho Intermitente

A norma estabeleia o direito de aviso prévio para a modalidade de contratação.
A MP também abrangia o trabalho intermitente e regularizava essa modalidade ao descrever que, nessa categoria, a Carteira de Trabalho deveria indicar o valor da hora ou do dia de trabalho dos empregados, assim como o prazo para o pagamento da remuneração. 

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Danos Morais
Os valores para indenização seriam calculados com base no limite dos benefícios da Previdência Social, deixam de ser calculados pelo último salário contratual do ofendido. 

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Autônomo


Proibia-se o contrato de exclusividade; o autônomo poderia prestar serviços para diversos contratantes e poderia recusar a realização de atividades demandadas pelo contratante. 

Representação

A comissão de empregados não substituía a função dos sindicatos na defesa dos interesses da categoria.
Revogações

Ficaram revogados, no período de vigência da MP, os seguintes dispositivos da CLT:

1) os incisos I, II e III do art. 394-A (sem prejuízo de sua remuneração, nesta incluído o valor do adicional de insalubridade, a empregada deverá ser afastada de: atividades consideradas insalubres em grau máximo, enquanto durar a gestação; atividades consideradas insalubres em grau médio ou mínimo, “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO LABORAL

A análise de documentos relativos ao vínculo empregatício irá constatar a regularidade (ou não) dos cadastros inseridos na folha de pagamento, bem como o atendimento da legislação trabalhista e previdenciária.

É essencial atentar para os trâmites de admissão e formalização do contrato de trabalho, bem como das declarações e documentos diversos exigidos (como exames médicos, comprovantes para fins de salário-família, etc.).

A falta de documentos pode, dentre outros, indicar:

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CONTRATO DE TRABALHO
Constatar com análise de documentos idôneos se:

1) houve celebração de contrato de trabalho por escrito entre a empresa e o empregado;
2) referido contrato tem assinaturas válidas (tanto do preposto do empregador quando do empregado);
3) preenchimento (não é admissível assinatura de contrato com cláusulas “em branco”);
4) consta horário de trabalho;

5) cláusulas relativas a:

- desconto de vales;

- adiantamento a convênios (farmácia, seguros, associações, mercado).
Alerta: sem previsão contratual que autorize tais descontos, os mesmos poderão ser questionados na justiça do trabalho, com pleito de devolução dos valores descontados.

Se o contrato (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Alteração de Horário de Trabalho

Na hipótese de alteração do horário de trabalho do funcionário referida situação necessita de aditivo contratual. 
Trabalhando o empregado em qualquer horário diferente do contratado isto caracteriza quebra de contrato. Obviamente esta situação não se aplica na hipótese de existência de cláusula contratual que preveja alteração de horário de trabalho.
Em eventual demanda trabalhista, o empregado poderá alegar que o empregador, por pressão, o levou a trabalhar em horário distinto do combinado, trazendo-lhe contratempos. Sempre quando houver previsão de que o funcionário poderá mudar de horário deve-se mencionar no contrato de trabalho, fato que o auditor precisa (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
Verificar:

1) se o contrato de experiência não extrapolou o prazo máximo de 90 dias.

Na hipótese de ultrapassar  90 dias orientar ao empregador que, no caso de demissão, é devido ao empregado: aviso prévio, multa do FGTS e demais verbas trabalhistas.

Extrapolando os 90 dias o contrato de experiência passa a ser considerado por prazo indeterminado.
2) se o contrato de experiência foi (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Acordo de compensação DE HORAS
Compensação de horas de trabalho corresponde em acrescer a jornada de determinados dias em função de outro suprimido, sem que essas horas sejam configuradas como horas extras.

 

Normalmente, a compensação de horas tem como objetivo a redução ou supressão do trabalho aos sábados, segundas-feiras que antecedem feriados às terças-feiras, sextas-feiras que sucedem feriados às quintas-feiras, dias de carnaval e quarta-feira de cinzas (meio expediente), entre outras situações do gênero. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Banco de Horas

A exceção à regra geral é o banco de horas, no qual poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias.(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Menores
 

Em relação aos empregados menores (16 a 18 anos), a compensação de horas somente poderá ser firmada mediante existência de acordo coletivo celebrado com o sindicato da classe. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Consequências da Falta de Acordo
Numa eventual reclamatória trabalhista, se o empregador não mantiver o acordo de compensação, as horas superiores às 8 horas diárias serão consideradas como horas extras.

Nesta hipótese o empregado poderá pleitear 48 minutos extras todos os dias, totalizando 4 horas semanais. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Exemplo:

Na documentação do funcionário não consta qualquer acordo de compensação de horas, sendo que o mesmo labora de segunda a sexta, totalizando 44 horas semanais.

Se computará como horas extras as excedentes a 8 horas diárias. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

REGISTRO DE EMPREGADOS

De acordo com o art. 41 da CLT, em todas as atividades será obrigatório para o empregador o registro dos respectivos trabalhadores, no livro ou ficha individual respectivo.

 

Também pode ser utilizado sistema eletrônico. Neste caso, atentar para existência de backups, integridade do sistema e segurança contra vazamento de dados.
O empregador poderá adotar controle único e centralizado do registro de empregados, desde que os empregados portem cartão de identificação contendo seu nome completo, número de inscrição no PIS/PASEP, horário de trabalho e cargo ou função.

Da mesma forma, o registro de empregados de prestadores de serviços poderá permanecer na sede da contratada, desde que atenda as condições especificadas no item anterior.

Segundo a Portaria MTE 41/2007, o empregador que optar pelo sistema informatizado,  além de garantir a segurança, inviolabilidade, manutenção e conservação das informações, deverá também: (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Salário-família

É o benefício previdenciário que têm direito o segurado empregado e o trabalhador avulso que tenham salário de contribuição inferior ou igual a remuneração máxima da tabela do salário família.
O benefício somente poderá ser pago pela empresa, na folha de pagamento, mediante a apresentação da documentação completa exigida pelo INSS.

Os documentos são:(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
Qualquer dúvida entre em contato conosco!

Acesse: www.portaltributario.net.br
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